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    SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

  

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 919/GR/UFFS/2013 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de suas atribuições legais e em 

cumprimento à Portaria nº 254/GR/UFFS/2010, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR  os servidores a seguir relacionados para comporem a 

Comissão de Avaliação do Primeiro Período de Estágio Probatório dos 

servidores Docentes do campus Chapecó: 

I - Paulo Afonso Hartmann - SIAPE nº 1553428 (Presidente); 

II - Oto João Petry - SIAPE nº 1633597; 

III - Tarcisio Kummer - SIAPE nº 1652448; 

IV - Mauricio Fernando Bozatski - SIAPE nº 1527620; 

V - Leonardo Rafael Santos Leitão - SIAPE nº 1693536; 

 

Art. 2º  RELACIONAR os seguintes servidores a serem submetidos à 

avaliação de Estágio Probatório: 

Servidor Siape Exercício 

Ediovani Antonio Gaboardi 1715172 02/04/2012 

Evandro Bilibio 1931137 02/04/2012 

Luiz Henrique Passador 1934239 09/04/2012 

Rogerio Vaz Trapp 1929330 19/03/2012 

Tania Welter 1933435 10/04/2012 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 

Oficial da UFFS. 

 

 

Chapecó-SC, 12 de julho de 2013. 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 


